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DESílETD (P) N9 1~19 de J l de dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓri o Federal do Amapá , usando das 
a lribuições que lhe são ccnferidas pe l o a rtigo 18 , i tem II , 
do Dec reto- lei n 9 411, de 08 de janei ro de 1969, e tendo em 
vi sta o que consla do Processo n2 28820 .002776/86-SEGUP , 

RESOLVE : 

Concede r a MANOEL FRANÇA DA CDNCEIÇAO , ocupante do cargo 
de Motori sla de VeÍ cul os Terr es tres cÓdi go T0- 902 , c lasse 
"Especi a l ", referênci a NM-JO , do Quadro Pe rmanente do Go
verno des te TerritÓrio , lo tado na Secretari a de Segurança 
PCblica- SEGUP , seis (06) meses de licença especi a l, conta
dos no perÍ odo de 02 de janeiro a 02 de julho de 1987 , nos 
termos do a r t i go 116, da Lei n9 1 .711, de 25 de out ubro de 
19 52 , r egulamentado pelo Decre to n9 38 ,204 , de OJ de nove~ 
bro de 1955, em vi rtude do referido servidor haver complE
tado o ter ceiro decêni o de efetivo exercÍci o, compreendido 
no perÍodo de 24 de agos t o de 1971 a 06 de j aneiro de 1982 . 

Macapá-AP , em J l de dezembro de 1986 , 989 da RepCblica e 
439 da Criação do Terri tÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COS IA 
Gove J'nador 

rv· r r~ IST~RIO DO INTERiffi 
TerritÓrio Feder al do Amapá 

DECRETO ( P) N9 1420 de Jl de dezembro de 1986 

O Gove rnador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , item II , . 
do Dec reto-Lei nº 411, de 08 de janeúo de 1969 e tendo. em 

Dr . 
Auditor do ~overno do Territór io 
JOSÉ VERÍSSIHO TAVARES 

Sec re tário de Educação e Cu ltura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERRE IRA 

Dr . 

Dr. 

Dr. 

Secretácio de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAP IBERIBE 

Sec re tár i o de Segurança P~blica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretár io de Sa~de 
ANTON IO CARNEIRO J UNIOR 

vi sta o que consta do Proc.es>ou 11~ 287GO.OO:JCe:..,ju6-Gi\fll , 

flESOLVE : 

Art . lº - Col ocar à disposição do Mini s té rio do I n lerior 
até ulterior deliber ação, os servi dores CONRADO BASTOS SAN 
ITAGO, oc~pan te do emprego de Médico , cÓdi go LT-NS - 520 ~ 
c lasse "A", referência NS- 7 e ROSANE ALI SANTIAGO , ocupan
te do emprego de Prof essor de Ensino de 1 9 Grau , cÓdigo 
L T - M-601 , classe "A", referênci a 2 , pe rtencen tes a Tabe l a 
Permanen te do Governo des t e Territério, lotados na Secre -
taria de SaCde e Secre ta r i a de Educação e Cul t ur a , sem pr~ 
juÍ zo dos seus vencimentos mensai s e demais vantagens dos 
referido s empregos , excluÍda a grati f i cação de localidade . 

Art. 29 - Os servidores fi ca ram l otados no Gabine t e do 
Governador , conforme orientação da ordem de se1viç o n9 
002/ 86- GA8I, enquanto esti verem à cisposição do Mini stério 
do Interior. 

Macapá- AP , em 31 de dezembro de 1986, 989 da ÁepÚblica e 
439 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTtRIO DO IN TERIOR 
Terri tÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1421 de J l de dezenbr o de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
a tribuições que l he são conferidas pelo artigo 18 , i tem II , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de j aneiro de 196~ e tendo em 
vista o que cons ta do Processo n 9 29840 .002672/86-SEEC , 

RESOLVE: 

·conce.dér 'a· .MAXIMO· BALIEI RO eEREIR.'I , ocupante do car go de 
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Artífice Especializado, cÓdi go ART-1000, classe "Especial',' 
referência NM- 28 , do Quadro Permanente do Governo deste 
Terr i tÓrio, lotada na Seç:retaria de Educação e .Cul t ura:-SEEC 
seis ( 06) meses de licença especial, conta dos no periodo de 
01 de janeiro a 01 de julho de 1987, nos termos do artigo 
116, da Lei n2 1.711, de 28 de outubro de 1952 , regulamen
tado pelo Decreto nº 38 .204, de 03 de novembro de 1955, em 
virtude do referido servidor haver completado o terceiro 
decênio de efetivo exerCÍcio compreendido no periodo de 03 
de março de 19"69 a 03 de março de 1979 . 

Macapá-AP, em 31 de dezembro de 198b , 982 da RepÚblica e 
43º da Criação do Terri:Óri o Federa l do ~mapá . 

JORGE NOVA DA COS TA 
Governador 

MI - GOVERNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

CONVtNIO Nº 033/86 - SEEC 

CDNVtNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, A TRAVtS DA SECRE TARIA DE EOUCf.ÇM E CUL
TURA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ , PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

O Governo do TerritÓr io Federa l do Amapá , atra vés da Se
cretari a de Educação e Cul t ura , representa da neste ato pe
lo seu Ti tular , Senhor Professor JO~O BOSCO ROSA FERREIRA , 
daqui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefei 
tura Municipal de Macapá , devidamente inseri t a no CGC/MF ~ 
sob o nº 05.995.766/0001-77, representada nes te ato pel o 
seu Prefeito Municipal, Senhor RAIMUNDO AZEVEDO COSTA, da
qui em diante denomi nada s i mplesmente PREFEITURA , resol vem 
cel ebrar o presen te Con•;ênio, de ocordo com as cláusulas e 
condi ções seguin t es: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUND.t\t.1EN TO LEGAL: O presen te Con
vênio tem respal do l egal no i tem XVII , do Art . 18 , do De
creto-Lei n 2 411, de 08 de janei ro de 1969 , combinado com 
o Art . 125, § 22 , letra "f" , do Decreto-Lei n2 200 , de 25 
de f e verei: ; de 1967 , e com o Art . 12 do Decreto do Gover
no do Te · ri .Ório Fe dera l do Amapá , n2 (N) 0019 , de 20 de 
mai o de 986 . 

CLÁUSl;LA SEQJNDI\ - DO OBJETIVO: Este Convênio tem por ob 
jetivo é construir e equipar duas ( 02) escolas na locali~ 
de dCJ .Jclilique : EPG. Igarapé do Marinhei ro e EPG . Li vrame0_ 
to do ~ailique, contendo, cada uma de l as , uma sa l a de au -
la , depÓsito para merenja, sani tários m~sculino e Feminino 
além dCJ u'IID r esidência para professores , contendo dois qua!: 
los, cozinh~ , bdnhei ro e s~nitário , área de servi ç o, poço 
arlesi Qno e bomba de ágJa manual . 

clAUSULA TERCEIRA - DAS 08RIGAÇ0ES: 

I . - DO GOVERNO : . 

a) - Repassar recursos no valor de Cz$ 893.200,00 (Di to
cen tos e Noven ta e Três Mil e Duzentos Cruzados), para a
tender a execuçao do objetivo do presente Convênio; 

b) .- Acompanhar e fiscalizar através do Depar t amen to pe 
Ensino da Secretaria de Educação e Cultura , a execução do 
objetivo deste Convênio, 

II - DA PREFEITURA: 

a) - Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO , de 
a cor do com o Plano de Apli cação anexo, o qual passa a fa
zer parte integrante deste Convêni o; 

b) - Fornecer e facili tar os elementos necessanos para 
que o GOVERNO , através da Secretari a de Educação e Cultu -
ra, possa acompanhar a execução do objeto des t e I ns trumen
to; 

c) - Apresentar ao GOVERNO, prestaç ão de contas do total 
dos recursos transferidos por força des te Inst rument o, den 
t ro do prazo e stabe lecido na Cl áusul a Sétima deste Convê : 
nio. 

ClAUSULA QUARTA - DA DOTAÇAO : As despesas decorrent e s da 
assinatura do presente Instrumento no va l or gl obal de CzS 
893 .200,00 (Oitocen tos e Noventa e Três Mil e Duzent os Cru 
zados), correrão à conta de recu~sos oriundos do Convênio~ 
096/ 86--MEC , Programa de Trabalho 08 .42 . 031.6385 .000, Ele
mento de Despesa: 4 .1.2 .0 . ']() - Equipamento e Material Per
manen te : Cz:) 109 .200 , 00 (Cento e Nove Mil e Duzentos Cr u
zados) e 4 .1.1. 0 .00 - Obra s e I nst al ações : Cz$ 784 .000 , DO 
(Setecentos e Oi tenta e Quatro Mil Cruzados), conforme No
tas de Empenho nºs 102 emi tida em 24/11/86, e n2 153 emiti 
da em 02 . 12 .86. 

CLAUSULA QUI NTA- DA LIBERAÇ~D DOS RECURSOS: A liberação 
dos recursos desti nados à execução deste Convênio, serao 
l i berados de uma sÓ vez , apÓs a sua assinatu~a . 

CLÁUSULA .SEXTA -DO DEPÓSITO DOS RECURSOS - Os r ecursos 
que por força deste Instrumen to a PREFEI TURA receber , en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam , se
rão deposi ta dos em conta bancár i a especial , a ser movimen
tada pel a PREFEI TURA, obrigando-se esta a enviar ao GOVER
NO , extrato de contas e fazer constar o nome do sacado , os 
nÚmeros, va l ores e da tas das emissões dos cheques e a quem 
for am pagas as impor tâncias . 

CLÁUSULA St TI~~A - DA PRES TAÇ~O DE CONTAS : A PREFEITURA 
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prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO através 

da Secretar·ia de Finanças-SEFIN , no m~ximo 30 ( trint~ dia s 

apÓs o término da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇ~O DE PESSOAL : Ser~ direta

m~nte vinculado e subordina do à PREFEITURA, o pessoal que 

a qualquer t itulo ven ha a ser utilizado na execução dos o~ 

jetivos deste Instrumento , não tendo o GOVERNO relação j u

ridi ca de qualquer na tureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇ~O , MODIFICAÇ~O E RESCIS~O : 

Mediante assentimento das par t es conven en tes , este Convê -

nio poder~ ser modi f icado ou prorrogado a través de Tenno 

A di t i vo , de s de que não contra rie o disposto no i tem VII I da 

Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR/N 2 002 , de 02 de feve
reiro de 198~, ou resc i n dido de pleno direito , por i nadim

plemento de quaisquer de suas c l áusul as e condiç ões inde -

pendentemen t e de ação , notificação ou inte rpelação judici

al. 

CLÁUSULA D~CIMA - DA VIGt NCIA: O presente Convênio terá 

sua vigênci a a par t ir da data de sua assinatura a té 31 de 

dezembro de 1986 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇM : A publicação 

deste Convênio no Di~rio Ofi c i a l deste Terri t Ório, deverá 

ser feita no prazo de 20 (vin te) dias, a con tar da data de 

sua a ssina tura , 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA - DO FORO; Fica eleito o Foro da 

Ci r cunscrição Judi ciária de Ma capá, para dirimir quaisque r 

dÚvi da s ori undas da execução deste Convên io, com exc l usão 

de qualquer outro, por mai s privilegi a do que seja. 

E, por estarem de acordo e, para validade do que ficou 

estabelecido pelas partes , lavrou-se este Instrumento em 

05 ( cinco) vias de i gua l teor e forma , pa ra o mes11o fim de 

direito, na presença de 02 ( duas) testemunhas abaixo a ssi

na das , 

Ma capá(AP} , 01 de dezembro de 1986 

JOM BOSCO ROSA FERREIRA RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 

GOVERNO PREFEI1URA 

TES TE'!.UNHAS : I leg{ vei s 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPÁ 

SECRE TARIA DE EOUCAÇ~O E CULTURA 

PRI'iEIRO ( l º) 

017/SG - SEEC, 
OER"tL 00 AMAPÁ , 

TERMO ADI TIVO 

TERMO /\DI TIVO AO CON rRA TO DE LDCAÇM Nº 

CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FE 

ATRAV~S DA SECRETARIA DE EDUCAÇ~O E CULTU= 
RA E A SENHORA NELI TA ROCHA BRITO , PARI\ OS FI NS NELE DECLA 

R/\005 . 

O Governo do Ter r-i t ór·io Federal do Amapá , a través da Se

c r e taria de Educação e Cul t ura nes te ato r epresen tada pelo 
seu titul a r Senhor Professor JO~O BOSCO ROSA FERREIRA , do

r avante denomi nado simplesmente LOCAfÁRIO e a Senhora NE'

LITA ROCHA BRITO, bra s i l eira , sol teira , maior, professora, 

portador a da CI. n 2 74 , 445 - DSG/AP, e CIC n2 1411947522 -

15 , residente nesta cidade , à Rua Hamil t on Si l va n2 2539 , 

devidamente representada pelo procurador , Senhor JOSt' OU~ 

PIO DE FREI TAS DIAS , brasilei r o, sol teiro, professor, por

tddor da CI. nº 11 . 789 - ftP ;:; CIC 092:87242- 87, residente, à 
Av . Anhanguera , nº 125, com pocle r es gecais de admi.nistra -
ção e doravan te denorrd.nado LOCADOR, re~ol vem de c omum o cor 

do celebro r o presen le I e rrno AditiVO ao Contra to de Loca -

ção Nº 017/86-SEEC, mecJiante as cláusulas e condições se
guintes : 

CLÁUSUL;I PíiiMEIRA: Pslo pr·e sen le Termo Aditivo, f i ca al

tera da a Cláusula Quj n te pêlssnndo a vigorar com a seguin ~e 
redação: 

de Cz3 100 , 42 (Cem Cruzados e Quarenta e Dois Centa vos}, em 

doze ( 12) meses a contar de janeiro a dezembro de 1986 , que 

tota liza em Cz8i 1.205 ,0J (Huil] Mil Duzen t o s e Cin co Cruza -
dos e Quatro Centavos) , será pago de uma sÓ vez, mediante remes. · 

sa de r eci.t·,os 'do LOCAOD"l , a través da Secretari.a de Educa -

ção e Cultura - SEEC ao Departamen to de Despesa da Secreta

ria ele Finanças-SEFIN. 

CLÁUSULA SECUND1\: Pe rmanecem inalte radas as demais c láu

su l a s e condições do instrumen to principçl, 

E , por e s t arem de a careio , a s partes assinam o presente 

Termo /\di ti vo Brn cinco ( 05) vias de igual t eor e fo rma , p~ 

r a o mesmo Fim de di rei to, na presença de duas (02) teste

munhas abaixo a s sinadas . 

Mar.apá( Ap) , 15 de dezembr o de 1986 

JO~O BOSCO ROSA FERREIRA 

LOC/1 TÁRl O 

JOSt OUMPIO DE FREITAS DIAS 

LOCADOR 

TESTEI·~UNHAS : Ileai veis 

GOVERNO DO rERRITÓRI D FEOE11AL DO 1\M/\PÁ 

SECRETARIA DE EOUCI\Çi'ío E CUL TURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMEN 10 

EQUI PE DE ORÇAMEN ro E FINANÇAS 

A PRO VO 
JO~O BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretá rio de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇ~O 

PLANO DE APLICAÇ~O pa r a lavratur a de um Contra to que se

rá Celebrado entr e a Secr etaria de Educação e Cul tura e a 

Sra . NELI TA ROCHA BRI TO, obj etivando o pagamen to do aluguel 

de um ImÓvel onde funciona a EPG. SM BENEDITO DO ÁRAGUARI 

valor mensal de Cz$ 100,42 , t otali zan do a qua n tia de CzS , 
1,204 ,04, durante o exercÍcio de 1 986 . 

O presente PLANO DE APLICAÇ~O terá respaldo na Fonte de 

Re.c\,Jrso do Fundo de Part icipação dos Esta dos Dist ri to Fe

dera l e TerritÓrio . 

PROGRAMA 
ELEMENTO 

DISCRIMINAÇM VALOR Cz$ 
DE DESPESA 

08421884,767 3 .1. 3 .2.00 - Outros Serviços e En-

cargos 1.205, 04 

T O TA L 1.205, 04 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇ7\0 na quantia de Cz '5 

1 .205 , 04 {Um Mil e Duzen tos e Cinco Cruzados e Quatro Cen

tavos) . 

Macapá-AP , 13 de outubr o de l 906 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJ~ 

Cor denador de Equipe de Orçamen to e FinL~ças 

SÍ LVIO SOBRINHO SOARES CAS TILLO 

Chefe da CSP/SEEC 

SINDI CATO DOS OFICIA.IS MARCENEI ROS E 1HA.BALf-'AD0'1ES N% Ii~ 

OÚSTRIAS DE SERRARI AS E MÓVEIS CE t\·~ DEIR .0. CO TEP.RI TÓRIO FI 

DERAL DO AMAPÁ 

( FU~JOAOA EM 18 DE SETEMBRO DE l95ü) 

I nsc, no C.G. C. (Ivi . F . ) 05 , 963.G7J/DOOl 

EDITAL DE CONVOC'AÇiiO 

I 
.__ __ c_·LÃ_· __ us_·_u_L_''_Qt_n_~_!_rr:_·. _-_o_o_A_L_u_c..:u_' _E_L_:_o_"_l_u_g_u_e_l_n_o __ v_a_l _o_r_m_.e_r_,sa_l _ _ . _ __2~l~r·p._t'_'r_·_~;J-[_Jr_, _,._d_n~:~~~" dos ~ fi~L•i !", >,.:.n·cnnt3iros ~~ 
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bal hadores nas InsdÚstrias de Serrarias e MÓveis de Madei 
ra do TerritÓrio Federal do Amapá , convoca todos os seus 
associ a dos em pleno gÔzo de seus di reitos e demais pessoas 
integrantes da respectiva categoria econÔmica , para se fa
zerem presente a uma Reunião de Assembl éia Geral, a ser 
realizada no dia ll de Janeiro de 1987, às 09 :00 horas da 
manhã HBV em primeira convocação e às 09 :30 horas do mesmo 
di::J , HGV em segunda e Última convocação , com qualquer nú -
mero de presentes , no Centro Social Urbano Vi tÓria Régia , 
em Vila Maia , Santana , para discutirem e aprovarem o se
guin te : 

- Propor à Gerência da BRUMASA MADEIRAS S/ A, an tecipação 
do gatilho salarial de 2ry~ (vinte por cento), de aumento 
real de salário a todos os integrantes da categoria , já a 
parti r de JANEIRO de 1987 , sem qu8 ~e ja ue:ocontodo , qual -
quer aumento que, por ventura , os empregados tenham recebi 
do, ao longo d~ 1986, depois da decretação do plano cruza
do. 

- O que ocorrer . 

~ indispensável a presença de todos, por se tratar de as
sunto de elevado in terêsse da classe . 

PAULO DE LIMA RODRIGUES 
Presidente Interino 

CARTÓRIO OLIVEIRA 

PROCLI\MAS DE CASAMENTO 

O OFicial de Registro Civil de Vila Maia , Santana , Co -
marca de Macapá TerritÓrio Federal do Amapá , RepÚblica Fe
der.o~tiva do Brasil , Faz saber que Pretendem casar : IRAN 
SILVESTRE ALMEIDA DOS ArJJOS e ACIONE MARIA DA SILVA DLIVEI 
RA . 

Ele é filho de Valdomira Almeida dos Anjos . 

Ela e fi lha de Manoel Edmundo de Oliveir a e Cezarina da 

Silva Oliveira . 

Quem souber de qual quer impedimento legal que os iniba de 
casar um com o outro acuse-os na for ma da Lei. 

Vila Maia , Santana , 19 de dezembro de 1.986 

JESUINA JHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 
PROD_AMAS DE CASAMENTO 

O Ofici al de Registro Civi l de Vila Maia, Santana, Comat 
ca de Macapá TerritÓrio Federal do Amapá, RepÚblica Feder~ 
tiva do Brasil , faz saber que pretendem se casar : ANTONIO 
RODRIGUES BEZERRA e FRANCISCA NASCIMENTO NUNES . 

Ele é filho de Raimundo ~os Santos Bezerra e 
Rodrigues Bezerra . 

Francisca 

Ela é filha de Francisco Nunes de Souza e Durvalina Nas
cimento de Souza . 

Quern souber de. qualquer impedimento legal que os iniba de 
casar um com outro , acuse-o na forma da Lei . 

Vila Maia , Santana , 30 de dezembro de l. 986 . 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial do Regi stro Civil 

ATA DAS ASSEMBL~IAS GERAIS OROINARIA E EXTRAffiDINÁRIA DA 
FAZENDA SANTA TEREZA S/ A - REALIZAOA EM 02 DE MAIO DE 1986. 

C. G.C. (MF) NQ 04 . 197.638/0001-15 

LOCAL , DIA E HORA : Sede da Empresa, sito Rua Leopoldo Ma 
chado, 2626, MuniCÍpio e comar ca de Macapá , no TerritÓri~ 
Federal do Amapá, no dia 02 de Maio de 1986, às 15:00 ho
ras ; QUORUM E PRESENÇA : Presentes acionistas, representan
do mais de dois terços (2/3) do cspi tal votante e admin:i, s
tradores, sanando a não publicação dos editais de convoca
ção , conforme Parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei 6404/76 
Manoel da Silva Matias, Hamilton Dias Bordalo , Sidney Rui 
Ferreira Matias , Clodoaldo Ferreira Matias, Temistocles Jo 
sé Ferreira Ma tias ; PUBLICAÇOES DO RELATÓRIO , DO BALANÇO E 
DEMONSTRÇ0ES FINANCEIRAS : "Diário Oficial" do TerritÓrio F~ 
deral do Amapá do dia 19 de novembro de 1986; MESA: Presi
dente : Manoel da Silva Matias e Secretár io : ~idney Rui Fer 
reira Ma tias ; DELIBERAÇOES: -I . ASSEMBLt'IA DRDINARIA : a) 
Por maioria de votos , com as abstenções legais : Aprovar, 
sem restrições , o RelatÓrio de Acministração , Balanço Ge
ral e Demonstrações Financeiras, referentes ao exercl clo 
soci al findo em 31 . 12 .85; b) Por unanimidade: Aprovar a 
Correção Monetária do Capi tal Integralizado no montante de 
Cr$ 1. 517 .921.322 (Hum Bilhão , Quinhentos e Dezessete Mi
lhÕes, Novecentos e Vinte e Hum Mil , Trezentos e Vinte e 
Dois Cruzei ros) e a capitalização do val or de Cr$ ... .. .. . 
1 .517,921,000 (Hum Bilhão , Quinhentos e Dezessete MilhÕes , 
Novecentos e Vinte e Hum Mil Cruzeiros) , ficando um saldo 
a capitalizar futuramente de CzS 322 (Tr ezentos e Vinte e 
Dois Cruzeiros) , aproveitando a capitalização para elevar 
o capital subscrito e realizado de Cr~ 148 .000 .000 ( Cento 
e Quarenta e Dito MilhÕes de Cruzeiros), para Cr$ . . ...... . 
1.665.921. 000 (Hum Bilhão, Seiscentos e Sessenta e Cinco 
Mi lhÕes , Novecentos e Vinte e Hum Mil Cruzeiros) com a con 
sequente emissão de novas ações que serão distribuidas ,po; 
bonificação, aos atuais acionistas, na proporção das ações 
já possuÍdas; II - ASSEMBLt'IA EXTRAORDINÁRIA : a ) Por unan! 
midade : Aprovar proposta de aumento do capital social auto 
rizado para Cr$ 12 . 0DD. ODO . OOO (Doze BilhÕes de Cruzeiro~~ 
divididos em 12 . 000 .000 .000 (Doze BilhÕes) de ações nomi -
nativas no valor de Cr$ 1,00 (Hum Cruzeiro) cada uma, se~

do 3.000 .000 .000 (Três BilhÕes) de ações ordinárias e . ... 
9 .000 .000 . 000 (Nove BilhÕes) de ações pr eferenciais ; b) 
Por unanimidade : Aprovar a adaptação do Artigo 5º do Esta
tuto Social nos termos do Decreto Lei nº 2284 de 10 .03 .86, 
que passara a vigorar com a seguinte redação : Artigo 5º- A 
Sociedade tem um capital autorizada ao limite de CzS . .. .. 
12 .000 .000 .00 (Doze MilhÕes de Cruzados) , divididos em 
12 .000 .000 (Doze MilhÕes) de ações nominativas no va
lor de CzS 1, 00 (Hum Cruzado) cada uma, sendo 3 .0CO .OOO 
(Três MilhÕes) de ações ordinári as e 9 . 000 .000 (Nove Mi
lhÕes) de ações preferenciais . En conseguência, foi ~prova
do o cancelamento dos certi ficadJs de ações existentes,bem 
como a emissão de novos certificsdos , segundo a atual com
posição acionária do capital subscrito , cujo valor de Cz$ 
1 .665.921 , 00 (Hum Milhão , Seisceotos e Sessenta e Cinco 
Mil , Novecentos e Vinte e Hum Cruzados) , está representado 
por 5Eiô. 568 (Quinhentos e Noventa e Seis MileQuinhentos e 
Sessenta e Oito) ações ordinárias nominativas e 1. 069 . 353 
(Hum Milhão, Sessenta e Nove Mil e Trezentos e Cinquenta e 
Três) ações preferenciais nominativas no valor nominAl de 
Cz$ 1,00 (Hum Cruzados) cada uma; c) ' Por unanimidade : Ap~ 
var a publicação do Estatuto Consolidado , após as modific~ 
ções ocorridas; d) Por unanimidade : Aprovar a lavratuta s~ 
mariada da Ata de Reunião , determinando o arquivamento na 
Jun ta Comercial , depois de rubricados pela mesa, dos docu
mentos que interessem à presente Assembléia, e dispensada 
a trasncrição das assinat~ras dos acionistas . 

LOCAL E DA TA : Ma capá ( AP) , 02 de maio de 1986. 

Ass . : Sidney Rui Ferreira Matüis - Secretário , e Manoel 
da Silva Matias- presidente . 

"Confere com o original lavradJ no livro prÓprio" . 

SIONEY RUI FERREIRA MA TIAS 
Secretári o 


	

